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PROCESSO SEE 1239821/2018
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Parecer Conclusivo

Prestação de contas do Termo de Colaboração 2020

A presente prestação de contas do termo de colaboração celebrado
entre a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Campinas, objetivando o atendimento a
educandos portadores de necessidade especiais da rede Estadual da Educação,
foi analisada por este Núcleo de Finanças, segundo os critérios contidos nas
instruções n. 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo –
publicadas no Diário Oficial do Estado de 04/08/2016 (redação dada pela
Resolução n. 03/17).

Visando atendimento ao disposto nos incisos II, III, IV e V, artigo
189,das instruções supracitadas, bem como proporcionar total compreensão do
presente parecer, destaco abaixo informações referentes aos valores
praticados no termo de colaboração em destaque:

FONTE  RECURSO PARCELA DATA DO REPASSE VALOR
005003002 01/2020 06/02/2020 $ 211.091,85
005003002 02/2020 11/03/2020 $ 211.091,85
005003002 03/2020 09/07/2020 $ 211.091,85
005003002 04/2020 10/09/2020 $ 211.091,85

Data do recebimento da prestação de contas: 29/01/2021
Saldo anterior: R$ 0,00
Total de repasse do exercício: R$ 844.367,40
Rendimento de aplicação financeira (+): R$ 595,85
Total de receita no exercício(=): R$ 844.963,85
Total das despesas(-): R$ 844.963,25
Saldo recolhido(=): R$ 0,00
Data do recolhimento:
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Quanto ao atendimento ao disposto nos incisos I,VI,VII,VII,IX,X,XI,XII e
XIII do artigo 189, das instruções TC n. 02/2016:

I – A entidade localiza-se a Rua Francisco Bueno de Lacerda nº 120 – Parque
Itália em Campinas.
A entidade beneficiaria é entidade declarada de Utilidade Pública Federal
conf. Certidão SJDC N.º 1046/201614 e manteve regular funcionamento no ano
2018, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº
46.079.281/0001-10. Atestado de funcionamento firmado pela Secretaria da
Educação do Município de Campinas, Secretaria de Assistência Social e visitas
periódicas da Supervisão de Ensino  desta Diretoria Regional de Ensino;

VI – O presente Termo de Colaboração atingiu seu objetivo através da parceria
entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Campinas, conforme apresentado no Relatório Anual de
Execução emitido pela entidade e o Relatório da Comissão de Monitoramento e
Avaliação, com a utilização de recursos próprios e as verbas públicas
repassadas pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, repassadas
para o desenvolvimento das atividades, atingindo as metas propostas,
alcançando os resultados desejados e cumprindo o Plano de Trabalho.
Tendo em vista o Decreto nº. 64.862, de 13 de março de 2020, com redação
dada pelo Decreto nº. 64.864, de 16 de março de 2020 e os quais dispõem
sobre adoção de medidas temporária e emergências de prevenção de contágio
pelo COVID-19, as aulas no período após a emissão dos decretos foram
realizadas remotamente, estas analisadas e aprovadas pelos gestores e de
acordo com a atualização do Plano de Trabalho e constando no Relatório Anual
de Execução;

VII – As cláusulas pactuadas pelas partícipes foram cumpridas integralmente
no Termo de Colaboração.

VIII – Todos os gastos estão devidamente comprovados, conforme documentos
em anexo e regular contabilização das transações desenvolvidas pela Entidade
à vista dos extratos bancários e notas fiscais.

IX – A APAE de Campinas cumpriu todos os gastos exigidos no Termo de
Colaboração.
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X – Os documentos das despesas apresentadas pelo beneficiário estão
devidamente identificados com as informações necessárias.

XI – Os encargos trabalhistas e gastos com pessoal foram cumpridos de acordo
com documentação apresenta e anexada ao processo.

XII- A APAE de Campinas atendeu aos princípios elencados.

XIII – O controle interno do órgão público concessor tem o funcionamento
regular sob a responsabilidade de Jane Raquel Pires Bonhin, CPF 08679999857
da Secretaria da Fazenda CRCA – 4 – Campinas

Nestes termos, enquanto técnico do Núcleo de Finanças, ATESTO:

- Que os incisos I à XII, artigo 189 das Instruções TCE n.
02/2016, que dizem respeito ao termo de colaboração celebrado, foram
atendidos;

- Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 105, das
mencionadas Instruções TCE n. 02/2016, foram atendidos;

- Que os gastos realizados no ano de 2020 foram efetuados de
acordo com as regras estabelecidas no Termo de Colaboração.

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas do
APAE - Campinas, processo SEE 1239821/2018, submeto à apreciação superior.

Campinas, 25 de maio de 2021
Ivan Bertaci Brandão

RG. 33.002.887-X
Diretor I - Núcleo de Finanças.

De Acordo

Nivaldo Vicente
RG 19.124.239-1
Dirigente Regional de Ensino

S
E

D
U

C
D

C
I2

02
11

28
99

6

Assinado com senha por IVAN BERTACI BRANDAO - 25/05/2021 às 13:11:45 e NIVALDO VICENTE - 27/05/2021 às 11:41:32.
Documento Nº: 18058756-2800 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=18058756-2800


	SEDUC-DCI-2021/128996

